
	

	

 
	

ESTUDO	TÉCNICO	PRELIMINAR	(ETP) 
CONTRATAÇÃO	DE	PROJETO	DE	FORMAÇÃO	ESPORTIVA	–	FUTEBOL	

Município: Caracol – PI 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Secretaria Municipal competente identifica a necessidade de implementação e manutenção 
de projeto de formação esportiva na modalidade futebol, com foco no atendimento de 
crianças, adolescentes e jovens do município, promovendo inclusão social, desenvolvimento 
físico, disciplina e integração comunitária. 

A prática esportiva organizada, especialmente o futebol, possui elevado impacto social, sendo 
ferramenta de prevenção à vulnerabilidade social, evasão escolar e exposição a situações de 
risco. 

Entretanto, observa-se que o Município não dispõe de estrutura técnica permanente suficiente 
para execução direta das atividades, especialmente quanto à disponibilidade de profissionais 
qualificados, organização metodológica e continuidade dos serviços. 

Dessa forma, surge a necessidade de contratação de solução que assegure: 

• execução contínua das atividades esportivas 
• padronização metodológica 
• acompanhamento técnico adequado 
• atendimento eficiente da demanda local 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação visa atender política pública de incentivo ao esporte e lazer, alinhada aos 
princípios da Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere ao planejamento da 
contratação e busca do resultado mais vantajoso para a Administração Pública. 

O projeto esportivo proporciona: 

• desenvolvimento físico e social dos participantes 
• fortalecimento de políticas públicas de esporte 
• ocupação saudável do tempo livre 
• promoção de inclusão social 

 

 

 



	

	

 

Além disso, experiências identificadas no Portal Nacional de Contratações 
Públicas demonstram que diversos municípios já adotam modelo semelhante de contratação, 
estruturando o objeto como execução de projeto esportivo por empresa especializada, 
garantindo maior eficiência e segurança jurídica. 

3. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES DE MERCADO 

Foram identificadas as seguintes soluções possíveis: 

Solução 1 – Execução direta pela Administração 

Consiste na contratação individual de profissionais (treinador e auxiliar). 

Desvantagens: 

• risco de vínculo trabalhista 
• dificuldade de substituição 
• ausência de padronização metodológica 
• maior ônus administrativo 

 
Solução 2 – Contratação de empresa para fornecimento de profissionais 

Consiste na contratação de empresa para disponibilizar treinador e auxiliar. 

Desvantagens: 

• foco apenas em mão de obra 
• ausência de metodologia estruturada 
• risco de execução fragmentada 

 
Solução 3 – Contratação de empresa para execução de projeto esportivo (SOLUÇÃO 
ESCOLHIDA) 

Consiste na contratação de empresa especializada responsável pela execução completa do 
projeto esportivo. 

 

 

 

 



	

	

Inclui: 

• equipe técnica (treinador e auxiliar) 
• planejamento metodológico 
• execução das atividades 
• acompanhamento dos participantes 
• organização das turmas 

Vantagens: 

• padronização do serviço 
• maior eficiência operacional 
• mitigação de riscos trabalhistas 
• facilidade de gestão contratual 
• garantia de continuidade do serviço 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na: 

Contratação de empresa especializada para execução de projeto de formação esportiva 
na modalidade futebol, compreendendo a disponibilização de equipe técnica (treinador 
e auxiliar), planejamento metodológico, execução de treinamentos, acompanhamento 
dos participantes e organização das atividades esportivas. 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa contratada deverá: 

Equipe mínima 

• 01 treinador de futebol 
• 01 auxiliar técnico 

Qualificação 

• experiência comprovada na área 
• formação ou capacitação compatível 

Execução 

• realização de treinos semanais 
• divisão por faixa etária 
• acompanhamento técnico dos alunos 
• controle de frequência 



	

	

Gestão 

• elaboração de relatórios periódicos 
• planejamento das atividades 
• organização das turmas 

 
6. ESTIMATIVA DE DEMANDA 

A estimativa de atendimento deverá considerar: 

• número de participantes por turma 
• quantidade de turmas 
• carga horária semanal 

Podendo abranger: 

• crianças 
• adolescentes 
• jovens 

A definição quantitativa detalhada será estabelecida no Termo de Referência. 

 
7. JUSTIFICATIVA DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 

A adoção da contratação por empresa especializada se justifica por: 

• maior eficiência na execução 
• redução de riscos administrativos 
• ausência de vínculo trabalhista direto 
• facilidade de substituição de profissionais 
• padronização metodológica 

Além disso, esse modelo já é amplamente adotado em contratações disponíveis no Portal 
Nacional de Contratações Públicas. 

 
8. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação, espera-se: 

• aumento da participação em atividades esportivas 
• melhoria na qualidade de vida dos participantes 
• fortalecimento de políticas públicas de esporte 
• redução de vulnerabilidade social 



	

	

 
9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO 

A Administração deverá: 

• definir local de realização das atividades 
• organizar estrutura mínima (campo, espaço físico) 
• designar fiscal do contrato 
• planejar acompanhamento do serviço 

 
10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação não apresenta impactos ambientais relevantes, tratando-se de atividade 
esportiva de baixo impacto. 

 
11. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Diante da análise realizada, conclui-se que a contratação é: 

necessária – atende demanda social relevante 
adequada – solução compatível com o mercado 
viável – modelo amplamente utilizado na Administração Pública 

 
12. CONCLUSÃO 

A contratação de empresa especializada para execução de projeto esportivo na modalidade 
futebol mostra-se como a solução mais eficiente e adequada, garantindo qualidade na 
prestação do serviço, segurança jurídica e atendimento às necessidades da população. 

Destaca-se ainda que poderá haver variação nos valores contratados em função de fatores 
como: 

• qualificação dos profissionais 
• carga horária 
• metodologia aplicada 
• logística de execução 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

	


